PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAL DO SUL – RS

CNPJ: 01.610.515/0001-76

Av. Marcelino Zadinello, 777
CEP 98368-000 – 

Crital do Sul-RS - Fone Geral (55) 3616.2215

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES


EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2026

Município de CRISTAL DO SUL - RS

Processo de Licitação nº 73/2026

Tipo de julgamento: menor preço por item

Obs.: A sessão pública será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, em cumprimento ao artigo 17, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista que os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contados da data de publicação da referida lei, para cumprimento da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica. A forma escolhida para processamento do pregão foi a presencial, sendo assim, a sessão pública será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS, MATERIAIS DESTINADOS À MANUTENÇÃO PREDIAL, MATERIAIS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, FERRAGENS, TINTAS, INSUMOS PARA CONSERVAÇÃO DE BENS PÚBLICOS E DEMAIS MATERIAIS CORRELATOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CRISTAL DO SUL/RS, MEDIANTE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTAL DO SUL - RS, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma presencial, na forma de Registro de Preços, do tipo menor preço por item, objetivando a futura e eventual aquisição de materiais de construção, materiais elétricos, materiais destinados à manutenção predial, materiais para iluminação pública, ferragens, tintas, insumos para conservação de bens públicos e demais materiais correlatos, destinados ao atendimento das necessidades das secretarias municipais do Município de Cristal do Sul/RS, mediante sistema de registro de preços, conforme condições, especificações, quantitativos e exigências estabelecidas no termo de referência, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Decreto Municipal.
A sessão do pregão presencial será realizada no seguinte endereço: Av. Marcelino Zadinello, n.777, centro de CRISTAL DO SUL - RS, às 08:00 (oito) horas do dia 02 de julho de 2026, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de CRISTAL DO SUL, localizada na Av. Marcelino Zadinello, 777, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.

1. DO OBJETO:
Constitui objeto da presente licitação a contratação futura e eventual aquisição de materiais de construção, materiais elétricos, materiais destinados à manutenção predial, materiais para iluminação pública, ferragens, tintas, insumos para conservação de bens públicos e demais materiais correlatos, destinados ao atendimento das necessidades das secretarias municipais do município de cristal do sul/rs, mediante sistema de registro de preços, conforme condições, especificações, quantitativos e exigências estabelecidas no termo de referência.
2. DA APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE: 

2.1. A licitante deverá apresentar a sua proposta de preço em envelope lacrado, não transparentes, identificado, respectivamente, como para o que se sugere a seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE CRISTAL DO SUL - RS

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 11/2026
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO)

3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME

3.1 A participação neste Concorrência é ABERTA a todas as empresas que atenderem a todas as exigências e que tenham condições de disponibilizar imediatamente todos os materiais e serviços elencados neste edital e seus anexos para os demais itens.

3.2 Será vedada a participação de licitantes que:

a) não atendam as condições do edital e seus anexos;

b) estejam proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

c) se enquadram nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021;

d) estejam sob processo de falência. É admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresente comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei nº 11.101/2005;
e) sejam Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

f) sejam instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do artigo 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017);

g) estejam constituídos sob a forma de consórcio.

3.3 Será vedada a participação de empresas em consórcio na licitação, com as seguintes justificativas:
a) a vedação quanto à participação de empresas em consórcio não limitará a competitividade da licitação;

b) a participação de empresas em consórcio somente é recomendável quando o objeto for “de alta complexidade ou de grande vulto econômico”, situações em que empresas isoladamente não teriam condições de atender aos requisitos de habilitação técnica ou de qualificação econômico-financeira.

3.4. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.

3.4.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de identidade.

3.5. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apresentada fora do envelope.

3.6. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá apresentar:

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;

a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações;

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil;

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;

a.5) registro comercial, se empresa individual.

b) se representada por procurador, deverá apresentar:

b.1) instrumento público ou particular de procuração, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou

b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. 

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.

3.7. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação.

3.8. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar n.º 123/06, deverá apresentar, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador ou representante legal da empresa, ou qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte.

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá o envelope nº 01 – Proposta.

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária.

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento da interessada, que deverá comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame.
5. PROPOSTA:

5.1. O prazo de validade da proposta será de 30 dias úteis, a contar da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.

5.2. Os licitantes deverão apresentar suas propostas, com a indicação completa do produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.

NOTA 1: 

· A relação de itens para fins de "apresentação" da PROPOSTA FINANCEIRA está Disponível junto a Publicação deste Edital na Página da Internet do Município www.cristaldosul.rs.gov.br - Link: Licitações e/ou Via E-mail: licitacaoecontratos@cristaldosul.rs.gov.br. A proposta deverá ser de forma impressa.

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES:

6.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

6.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação após a fase de lances;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

6.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.

6.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

6.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.

6.6. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.

6.6.1. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado desempate na forma de sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

6.6.2. Os licitantes poderão oferecer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora.

6.6.3. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 30 (segundos) para apresentar nova proposta.
6.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 centavo, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.

6.6.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.

6.6.6. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

6.7. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

6.9. Ocorrendo as hipóteses previstas na Lei n. 14.133/2021, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde que suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual.

7. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

7.1. Encerrada etapa de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração de que trata o item 3.5 deste Edital;

7.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

7.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 9.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item.

7.1.4. O disposto no item 9.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da LC nº 123/2006.

7.2. Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;

7.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado do RS;

b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
8. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.

8.2. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.

8.3. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO FINAL E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. O licitante que ofertou o menor preço deverá enviar por meio de correspondência eletrônica (compraselicitacoes@cristaldosul.rs.gov.br) ou entregues pessoalmente no Setor de Licitações, no prazo de VINTE E QUATRO HORAS, contado da solicitação do pregoeiro, prorrogável por igual período, a documentação relacionada, e na ordem, conforme segue:

Paragrafo primeiro: O prazo para envio dos documentos será de 24 horas, considerando apenas os dias úteis. Não serão computados fins de semana ou feriados oficiais para efeito de contagem do referido prazo.

a) documentos de habilitação, conforme solicitado no item 10 deste edital.

9.2. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Agente de Contratação, desde que solicitado por escrito, antes de findo o prazo estabelecido.

10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante vencedora deverá apresentar os seguintes documentos:

10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Declaração de que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República.
10.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante;

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

10.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento.

10.4. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade.

10.4.1. A substituição referida no item 10.4. somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo.

10.5. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.

10.6 DECLARAÇÕES

a) Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.

b) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
d) Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

e) Que no ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a empresa de pequeno porte ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

f) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

g) Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhadas no prazo máximo de 02 dias úteis.

11. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO

11.1. Encerrada a etapa de propostas, os documentos de habilitação serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

11.2. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.3. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 
11.4. O beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 3.5, deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que declarado vencedor, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

11.5. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

11.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.7. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

12. DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação.

12.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação ou de divulgação da interposição do recurso.
12.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 12.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

b) a apreciação dar-se-á em fase única.

12.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

12.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

14.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a ARP ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

14.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

14.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

14.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 14.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

14.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.

15. VIGÊNCIA DA ARP 

15.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 365 dias á contarem de sua assinatura. Podendo ser renovado por igual período e Renovado seu quantitativo.

15.1.1. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas serão renovadas na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas.

15.1.2. Os valores contratados poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, contado da data da proposta, com base na variação do índice IPCA ou outro índice oficial que venha a substituí-lo.

15.2. Conf. Art. 83 da Lei 14.133/2021, a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
16. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

16.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

16.3. O pagamento será efetuado no prazo de máximo de 10 (dez) dias úteis da entrega e emissão da Nota fiscal. 

16.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
17. RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1. O fornecimento dos materiais será realizado de forma parcelada, conforme as necessidades verificadas pela Administração Municipal durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

17.2. As aquisições ocorrerão mediante emissão de Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente expedido pelo setor competente.
17.3. A emissão da Autorização de Fornecimento não obriga o Município a adquirir quantitativos mínimos nem a totalidade dos quantitativos estimados registrados.
17.4. Os materiais deverão ser entregues junto ao Almoxarifado Municipal ou em outro local indicado pela Administração, dentro do território do Município de Cristal do Sul.
17.5. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento emitida pela Administração Municipal.
17.6. O prazo estabelecido constitui obrigação contratual da futura fornecedora, devendo ser observado durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e dos instrumentos dela decorrentes.
17.7. As entregas deverão ocorrer junto à Secretaria Municipal de Obras do Município de Cristal do Sul/RS, ou em outro local previamente indicado pela referida Secretaria, sempre dentro dos limites territoriais do Município, sem qualquer custo adicional de transporte, frete, carregamento, descarregamento ou logística para a Administração.
17.8. Todos os custos necessários ao fornecimento dos materiais, incluindo transporte, carga, descarga, deslocamentos, tributos, seguros e demais despesas incidentes, serão de inteira responsabilidade da contratada.
17.9. Não será estabelecido valor mínimo nem quantitativo mínimo por solicitação, podendo a Administração requisitar qualquer quantidade dos itens registrados, conforme suas necessidades efetivas e observados os quantitativos máximos constantes da Ata de Registro de Preços.

17.10. Os materiais somente serão considerados entregues após a conferência quantitativa e qualitativa realizada pelo servidor responsável pelo recebimento, permanecendo a contratada responsável pela substituição de produtos que apresentem defeitos, avarias, desconformidades ou divergências em relação às especificações exigidas.
18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 18.1 deste edital as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

18.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 18.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

18.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 18.2 do presente Edital. 

18.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.6. A aplicação das sanções previstas no item 18.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

18.7. Na aplicação da sanção prevista no item 18.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

18.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 18.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

18.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

18.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

18.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

18.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

18.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 18.2 do presente edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

19. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, mediante protocolo, na sede da Prefeitura Municipal, Setor de Licitações, sito na Av. Marcelino Zadinello, nº 777, centro – CRISTAL DO SUL - RS. no horário compreendido entre as 8:00 as 11:30 e das 13:30 às 17:00  horas. Ou pelo e-mail: compraselicitacoes@cristaldosul.rs.gov.br.
19.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas pelo órgão licitante no seguinte endereço: https://www.cristaldosul.rs.gov.br. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

20.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contrato.

20.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

20.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.

20.4. Em caso de divergência entre o edital e seus anexos, prevalecerá o disposto no edital.

20.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Rodeio Bonito-RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Cristal Do Sul - RS, 17 de junho de 2026.

Alexandre Costa

Prefeito Municipal
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a futura e eventual aquisição de materiais de construção, materiais elétricos, materiais destinados à manutenção predial, materiais para iluminação pública, ferragens, tintas, insumos para conservação de bens públicos e demais materiais correlatos, destinados ao atendimento das necessidades das Secretarias Municipais do Município de Cristal do Sul/RS, mediante Sistema de Registro de Preços, conforme condições, especificações, quantitativos e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

1.2. A contratação visa assegurar a continuidade das atividades de manutenção preventiva e corretiva realizadas pela Administração Municipal, possibilitando a conservação adequada dos prédios públicos, escolas, unidades de saúde, ginásios, espaços comunitários, vias públicas, praças, áreas de lazer, sistemas de iluminação pública e demais estruturas pertencentes ao patrimônio municipal.

1.3. Os materiais registrados poderão ser adquiridos de forma parcelada durante a vigência da Ata de Registro de Preços, observadas as necessidades efetivamente verificadas pela Administração Municipal, não gerando ao Município obrigação de contratação da totalidade dos quantitativos estimados.

1.4. As quantidades previstas possuem caráter meramente estimativo, servindo exclusivamente como referência para formulação das propostas e para formação dos preços registrados, podendo ocorrer contratações em quantitativos inferiores ou superiores aos inicialmente projetados, observados os limites legais e as necessidades da Administração.

1.5. Os materiais deverão atender integralmente às especificações técnicas constantes deste Termo de Referência, às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, às regulamentações do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO, quando aplicáveis, bem como às demais exigências técnicas pertinentes a cada produto.

1.6. Todos os materiais fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, sem defeitos de fabricação, sem avarias decorrentes de transporte ou armazenamento, entregues em perfeitas condições de utilização e acompanhados das informações necessárias à sua adequada identificação.

1.7. Sempre que exigido pela legislação específica, os produtos deverão possuir certificação, registro, selo de conformidade ou homologação emitidos pelos órgãos competentes.

1.8. Integram o objeto da contratação todas as despesas necessárias ao fornecimento dos materiais, incluindo transporte, carga, descarga, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outros custos necessários ao integral cumprimento das obrigações assumidas pela futura contratada.

1.9. O julgamento das propostas ocorrerá por item, em observância ao princípio da competitividade e ao disposto no art. 40, inciso V, alínea “b”, da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando que os materiais pertencem a diversos segmentos mercadológicos e podem ser fornecidos por empresas distintas sem prejuízo à execução contratual.
1.10. Constitui parte integrante deste Termo de Referência a planilha contendo a relação completa dos materiais, especificações técnicas e quantitativos estimados para registro de preços. 
	Item
	Quantidade
	Unidade
	Produto
	Valor referência unit. em R$

	1
	10
	BALDE
	Tinta acrílica cor cinza médio, semi brilho, primeira linha, balde 18lts
	R$512,07

	2
	20
	Unidade
	Tinta acrílica cor branco fosco, segunda linha, balde galão 3,6lts
	R$254,53

	3
	20
	Unidade
	Tinta esmalte sintético, cor branca, alto brilho, primeira linha, galão 3,6lts
	R$180,60

	4
	5
	Unidade
	Tinta de demarcação viária cor branca, balde 18lts, base solvente
	R$893,12

	5
	5
	Unidade
	Tinta de demarcação viária cor amarela, balde 18lts, base solvente
	R$937,45

	6
	2
	Unidade
	Tinta de demarcação viária cor azul, balde 18lts, base solvente
	R$1.029,45

	7
	10
	Unidade
	Solvente 5 lts p/ tinta demarcatória
	R$169,97

	8
	20
	Unidade
	Tinta esmalte sintético, cor cinza, alto brilho, primeira linha, galão 3,6lts
	R$181,37

	9
	10
	Unidade
	Tinta acrílica cor marrom conhaque fosco, segunda linha, balde galão 3,6lts
	R$171,60

	10
	200
	Unidade
	Cimento CP II Z 32, sacas de 50kg.
	R$50,10

	11
	50
	M³
	Brita nº 1 grão de 9,5 a 19mm.
	R$158,72

	12
	100
	Unidade
	Argamassa ACI 20 kg
	R$24,90

	13
	100
	Quilo
	Rejunte flexível cores variadas
	R$9,45

	14
	250
	Unidade
	Telha fibrocimento 4 mm dimensão de 2,13 x 0,50 mt
	R$20,47

	15
	250
	Unidade
	Telha fibrocimento 4 mm dimensão de 2,44 x 0,50 mt
	R$25,94

	16
	150
	Unidade
	Telha fibrocimento 6mm dimensão 1,83x1,10mt
	R$69,78

	17
	100
	Unidade
	Telha fibrocimento 6 mm dimensão de 2,13 x 1,10 mt
	R$73,12

	18
	100
	Unidade
	Telha fibrocimento 6 mm dimensão de 2,44 x 1,10 mt
	R$79,26

	19
	100
	PAR
	Cumeeira telha 6 mm
	R$60,93

	20
	250
	PAR
	Cumeeira telha 4 mm
	R$20,66

	21
	30
	Quilo
	Pregos diversos de 2 cabeças
	R$24,92

	22
	100
	METRO QUADRADO
	Cerâmica PEI 4 para piso, cores diversas (m²)
	R$33,40

	23
	20
	Unidade
	Alvenarite 3,6 lts
	R$44,93

	24
	100
	Unidade
	Cal 20 kg hidratado
	R$24,77

	25
	150
	Unidade
	Cal pintura c/ fixador saca 5 kg
	R$22,45

	26
	100
	Unidade
	Ferro barra 4.2mm barra 12mt CA-50 nervurado
	R$13,48

	27
	50
	Unidade
	Ferro 8mm (5/16) barra de 12mts CA-50 nervurado
	R$40,09

	28
	50
	Unidade
	Ferro 10 mm (3/8) barra de 12 mts CA-50 nervurado
	R$60,91

	29
	50
	Unidade
	Ferro 5.0 mm   barra de 12mts CA-50 nervurado
	R$20,97

	30
	50
	Unidade
	Ferro 6.3 mm (1/4) barra de 12mts CA-50 nervurado
	R$24,54

	31
	10
	Unidade
	Manta impermeabilizante alumínio 20cm, rolo 10 metros
	R$69,83

	32
	10
	Unidade
	Aditivo veda reboco 1L
	R$16,83

	33
	50
	Quilo
	PREGO TELHEIRO 18X30
	R$29,59

	34
	10
	Unidade
	Tinta acrílica cor branco gelo, semi brilho, primeira linha, balde 18lts
	R$763,25

	35
	30
	Litro
	Solvente/thinner 1L
	R$24,40

	36
	5
	Unidade
	Massa corrida branca, balde 25kg
	R$137,76

	37
	10
	Unidade
	Multimassa tapa-tudo, 340g
	R$63,93

	38
	5
	Unidade
	Torneira elétrica digital, bica móvel arejador anticolonial, 220w, 5500w de parede.
	R$289,33

	39
	5
	Unidade
	Torneira elétrica digital, bica móvel arejador anticolonial, 220w, 5500w de bancada.
	R$326,00

	40
	10
	Unidade
	Pincel 3'' cerda branca cabo plástico, para tinta óleo e esmalta sintético
	R$18,87

	41
	10
	Unidade
	Pincel 2'' cerda branca cabo plástico, para tinta óleo e esmalta sintético
	R$12,60

	42
	10
	Unidade
	Pincel 1'' cerda branca cabo plástico, para tinta óleo e esmalta sintético
	R$7,00

	43
	5
	Unidade
	Bandeja plástica de pintura 2,7 litros na cor preta
	R$15,63

	44
	10.000
	Unidade
	Tijolos cerâmico maciços 9 x 5,3 x 19 cm
	R$1,03

	45
	10.000
	Unidade
	Tijolo 6 furos 9 x 14 x 19 cm
	R$1,08

	46
	100
	M³
	Areia grossa grão de 2 a 4mm
	R$234,62

	47
	50
	M³
	Pó de brita grão menor que 4,8mm
	R$153,98

	48
	50
	M³
	Pedrisco- brita grão entre 4,8 mm a 9,5 mm
	R$148,68

	49
	50
	Quilo
	Pregos diversos simples 19x36, 18x30, 17x 27, 12x uma cabeça
	R$16,69

	50
	20
	Unidade
	Silicone transparente acético 280gr
	R$20,86

	51
	20
	Unidade
	Silicone pu-40 embalagem de 390gr
	R$26,27

	52
	30
	Unidade
	INTERRUPTOR EXTERNO 20 A
	R$11,38

	53
	30
	Unidade
	INTERRUPTOR SIMPLES 20A SOBREPOR SISTEMA X
	R$17,30

	54
	100
	Unidade
	LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 15W MÍNIMO 6400K BASE E27 220V
	R$10,62

	55
	50
	Unidade
	LAMPADA FLUORESCENTE LED 40W
	R$18,75

	56
	250
	Unidade
	RELE FOTOELETRICO 1000W 220V
	R$50,83

	57
	30
	Unidade
	PLUG MACHO: 2 POLOS, CORRENTE ELÉTRICA DE 20A TENSÃO ELÉTRICA DE 250V, NA COR BRANCO, COM PRENSA CABO, FORMATO TRIANGULAR. COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO
	R$11,08

	58
	30
	Unidade
	PLUG FEMÊA PRENSA CABO 10A, 2 POLOS 220V COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO
	R$11,06

	59
	1.500
	METRO
	CABO PP 2 X 1,50MM
	R$5,32

	60
	1.500
	METRO
	CABO PP, FLEXIVEL  2 X 2,5MM-rolo com 100metros
	R$8,36

	61
	30
	Unidade
	FITA ISOLANTE PRETA 10METROS
	R$6,17

	62
	30
	Unidade
	FITA ISOLANTE 20M
	R$9,15

	63
	50
	Unidade
	LÂMPADA LED 20W 220V
	R$7,63

	64
	200
	Unidade
	LÂMPADA LED 100W 6500K E-40 PARA USO EXTERNO
	R$116,17

	65
	40
	Unidade
	LÂMPADA FLUORESCENTE LED 20W 120CM 6500K 1850LM
	R$15,45

	66
	100
	Unidade
	LAMPADA LED BULBO 75W 6500K E40
	R$55,52

	67
	20
	Unidade
	REFLETOR LED USO EXTERNO 100 WATTS, EQUIVALENTE 300W, VAPOR METÁLICO 1200 LUMENS
	R$123,82

	68
	20
	Unidade
	REFLETOR LED PEQUENO SMART 10WATTS LED EQUIVALENTE 80WATTS INCANDESCENTE 900 LUMENS
	R$35,08

	69
	40
	Unidade
	Refletores led médio 30 w led  2400 lumens, bivolt
	R$58,72

	70
	30
	Unidade
	INTERRUPTOR + 20 A TOMADA ALVEN
	R$21,47

	71
	30
	Unidade
	INTERRUPTOR SIMPLES 10A SOBREPOR SISTEMA X
	R$16,48

	72
	100
	Unidade
	CONECTOR PERFURANTE CDP 70
	R$18,50

	73
	200
	METRO
	CABO FLEXÍVEL 2,5 AZUL ROLO 100M
	R$14,46

	74
	200
	METRO
	CABO FLEXÍVEL 2,5 PRETA ROLO 100M
	R$14,46

	75
	100
	Unidade
	Lâmpada led ultra 100w E40/E27 10000LM 240V 6.500k.
	R$121,45

	76
	100
	Unidade
	Lâmpada led high Power T130 E27 200W 7200LM 100-240v.
	R$221,45

	77
	100
	Unidade
	LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 35W MÍNIMO 6400K BASE E27 220V
	R$31,11

	78
	30
	Unidade
	Cinta circular 260mm c/parafuso e porca.
	R$90,43

	79
	30
	Unidade
	Cinta circular 280mm c/parafuso e porca.
	R$96,12

	80
	100
	Unidade
	BRAÇO GALVANIZADO CURVO, 1.5 METROS X 25,4MM, E-40 PARA ILUMINAÇÃO PUBLICA
	R$153,45

	81
	100
	Unidade
	Palanque alambrado para cerca. Com 2,50 de altura sendo 2.10 reto e 40cm de braço inclinado. Espessura 10x10 cm. Com furos para a amarração da cerca de 15 em 15 cm.
	R$94,83

	82
	50
	Unidade
	ADAPTADOR E40 P/ E27 CASQUINHO METALICO
	R$6,20

	83
	50
	Unidade
	Lâmpada led T100 50W 6500K 4.000LM E27.
	R$19,75

	84
	100
	Unidade
	Luminária pública 400w E40 pescoço 52mm c/grade.
	R$251,33

	85
	50
	Unidade
	Parafuso máquina 1/2x20,0cm c/porca.
	R$18,79

	86
	500
	METRO QUADRADO
	LONA PLASTICA PRETA
	R$1,92

	87
	50
	Unidade
	LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250W
	R$43,66

	88
	50
	Unidade
	Lâmpada vapor sódio 150w E-40 tubular.
	R$37,06


CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade permanente de manutenção, conservação, recuperação e melhoria dos bens públicos pertencentes ao Município de Cristal do Sul, abrangendo prédios públicos, escolas, unidades de saúde, instalações administrativas, espaços comunitários, áreas de lazer, vias públicas, sistemas de iluminação pública e demais estruturas utilizadas para a prestação dos serviços públicos municipais.

2.2. A necessidade administrativa foi formalmente identificada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, no qual restou demonstrada a insuficiência de materiais necessários para atendimento das demandas rotineiras das secretarias municipais, situação que compromete a capacidade operacional da Administração e dificulta a adequada conservação do patrimônio público.

2.3. A solução proposta foi objeto de análise no Estudo Técnico Preliminar – ETP, oportunidade em que foram avaliadas as alternativas disponíveis para atendimento da necessidade administrativa, concluindo-se que a realização de Pregão Presencial para Registro de Preços constitui a medida mais adequada, eficiente e vantajosa para a Administração Municipal.

2.4. A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela impossibilidade de previsão exata do quantitativo de materiais que será efetivamente consumido ao longo da vigência contratual, considerando que as demandas de manutenção possuem natureza variável e dependem das necessidades verificadas durante a execução das atividades administrativas.

2.5. A contratação observa os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, planejamento, economicidade, competitividade e interesse público previstos na Constituição Federal e na Lei Federal nº 14.133/2021.

2.6. O presente Termo de Referência constitui o documento técnico destinado a estabelecer as condições mínimas necessárias para a futura contratação, servindo como instrumento orientador para elaboração do edital, da Ata de Registro de Preços e dos demais documentos que integrarão o procedimento licitatório.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A solução identificada pela Administração consiste na realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial, utilizando o Sistema de Registro de Preços, destinado ao registro dos preços dos materiais necessários para atendimento das demandas das diversas secretarias municipais.

3.2. A contratação compreenderá materiais utilizados em serviços de construção civil, manutenção predial, recuperação de estruturas, pintura, cobertura, instalações elétricas, iluminação pública, conservação de espaços públicos e demais atividades desenvolvidas diretamente pela Administração Municipal.

3.3. A Ata de Registro de Preços permitirá que o Município realize aquisições conforme suas necessidades efetivamente verificadas durante o período de vigência da contratação, proporcionando maior flexibilidade administrativa e melhor gerenciamento dos recursos públicos.

3.4. A solução adotada busca assegurar disponibilidade contínua dos materiais necessários às atividades de manutenção, evitando interrupções dos serviços por ausência de insumos e reduzindo a necessidade de contratações emergenciais.

3.5. O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pelo Município, observadas as necessidades concretas de cada secretaria requisitante.

3.6. A contratação permitirá maior agilidade no atendimento das demandas municipais, contribuindo para preservação do patrimônio público, melhoria da infraestrutura municipal e continuidade dos serviços prestados à população.
CLÁUSULA QUARTA – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Os materiais fornecidos deverão atender integralmente às especificações técnicas constantes deste Termo de Referência, do Edital e da proposta vencedora.

4.2. Todos os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, sem qualquer tipo de reaproveitamento, recondicionamento, remanufatura ou utilização anterior.

4.3. Os materiais deverão apresentar qualidade compatível com as especificações exigidas pela Administração, observando as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, normas do INMETRO e demais regulamentações aplicáveis.

4.4. Os produtos deverão ser entregues em suas embalagens originais, devidamente identificados, contendo informações sobre fabricante, lote, data de fabricação, quando aplicável, e demais informações exigidas pela legislação específica.

4.5. Os materiais deverão possuir garantia contra defeitos de fabricação, vícios ocultos e falhas que comprometam sua utilização normal.

4.6. Quando exigido pela legislação específica, os produtos deverão apresentar certificações, registros ou homologações emitidas pelos órgãos competentes.

4.7. Não serão aceitos materiais que apresentem defeitos, danos, deformações, sinais de armazenamento inadequado ou qualquer característica que comprometa sua utilização.

4.8. A contratada deverá substituir, às suas expensas, qualquer produto rejeitado pela fiscalização municipal em razão de desconformidade com as especificações exigidas.

4.9. O fornecimento deverá ocorrer durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, observadas as quantidades solicitadas pela Administração.

CLÁUSULA QUINTA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O fornecimento dos materiais será realizado de forma parcelada, conforme as necessidades verificadas pela Administração Municipal durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

5.2. As aquisições ocorrerão mediante emissão de Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente expedido pelo setor competente.

5.3. A emissão da Autorização de Fornecimento não obriga o Município a adquirir quantitativos mínimos nem a totalidade dos quantitativos estimados registrados.

5.4. Os materiais deverão ser entregues junto ao Almoxarifado Municipal ou em outro local indicado pela Administração, dentro do território do Município de Cristal do Sul.

5.5. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento emitida pela Administração Municipal.

5.6. O prazo estabelecido constitui obrigação contratual da futura fornecedora, devendo ser observado durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e dos instrumentos dela decorrentes.

5.7. As entregas deverão ocorrer junto à Secretaria Municipal de Obras do Município de Cristal do Sul/RS, ou em outro local previamente indicado pela referida Secretaria, sempre dentro dos limites territoriais do Município, sem qualquer custo adicional de transporte, frete, carregamento, descarregamento ou logística para a Administração.

5.8. Todos os custos necessários ao fornecimento dos materiais, incluindo transporte, carga, descarga, deslocamentos, tributos, seguros e demais despesas incidentes, serão de inteira responsabilidade da contratada.

5.9. Não será estabelecido valor mínimo nem quantitativo mínimo por solicitação, podendo a Administração requisitar qualquer quantidade dos itens registrados, conforme suas necessidades efetivas e observados os quantitativos máximos constantes da Ata de Registro de Preços.

5.10. Os materiais somente serão considerados entregues após a conferência quantitativa e qualitativa realizada pelo servidor responsável pelo recebimento, permanecendo a contratada responsável pela substituição de produtos que apresentem defeitos, avarias, desconformidades ou divergências em relação às especificações exigidas.

CLÁUSULA SEXTA – DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1. A execução da futura Ata de Registro de Preços e dos contratos dela decorrentes será acompanhada e fiscalizada por servidor formalmente designado pela Administração Municipal, nos termos dos artigos 117 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2. Compete ao fiscal da contratação verificar a conformidade dos materiais fornecidos, acompanhar os prazos de entrega, registrar ocorrências, solicitar correções e adotar as providências necessárias para assegurar a correta execução contratual.

6.3. O gestor da contratação será responsável pelo acompanhamento geral da execução, controle dos saldos registrados, emissão de autorizações de fornecimento, análise de eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e demais providências administrativas relacionadas à contratação.

6.4. A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada pela perfeita execução das obrigações assumidas.

6.5. Toda irregularidade identificada durante a execução deverá ser registrada formalmente e comunicada à contratada para adoção das providências cabíveis.

6.6. O descumprimento das obrigações contratuais poderá ensejar aplicação das penalidades previstas no edital, na ata de registro de preços, no contrato e na legislação vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, para fins de conferência da quantidade, integridade das embalagens, conformidade aparente dos produtos e verificação inicial das especificações constantes da Autorização de Fornecimento.

7.2. O recebimento definitivo ocorrerá após a conferência detalhada dos materiais pelo servidor responsável pela fiscalização da contratação, mediante verificação da conformidade dos produtos com as especificações estabelecidas no Edital, neste Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e na proposta da contratada.

7.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pelos vícios aparentes ou ocultos, defeitos de fabricação, divergências de especificação ou quaisquer irregularidades posteriormente identificadas pela Administração.

7.4. Constatada qualquer desconformidade, a Administração notificará a contratada para promover a substituição dos materiais rejeitados, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, sem qualquer custo adicional ao Município.

7.5. Enquanto não ocorrer a substituição dos materiais recusados, a entrega será considerada irregular para todos os efeitos administrativos e contratuais.

7.6. A Administração poderá solicitar laudos, certificados, catálogos, fichas técnicas ou quaisquer documentos que julgar necessários para comprovação da qualidade e conformidade dos produtos fornecidos.

7.7. Os materiais deverão apresentar características compatíveis com as especificações licitadas, sendo vedada a substituição por produtos de qualidade inferior ou com desempenho inferior ao exigido.

CLÁUSULA OITAVA – DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado de acordo com os quantitativos efetivamente fornecidos e definitivamente recebidos pela Administração Municipal.

8.2. A contratada deverá emitir Nota Fiscal correspondente aos materiais efetivamente entregues, observando os quantitativos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento.

8.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo dos materiais e apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal da contratação.

8.4. Para fins de pagamento, a contratada deverá manter durante toda a execução da contratação as condições de habilitação e regularidade fiscal exigidas no procedimento licitatório.

8.5. Constatada qualquer irregularidade na documentação fiscal ou na execução contratual, o pagamento poderá ser suspenso até a regularização da situação, sem prejuízo das demais medidas cabíveis.

8.6. Nenhum pagamento implicará reconhecimento de fornecimento inadequado ou renúncia ao direito de fiscalização e eventual aplicação de penalidades pela Administração.

8.7. Os pagamentos ocorrerão exclusivamente por ordem bancária em conta indicada pela contratada.

8.8. Em caso de atraso imputável exclusivamente à Administração, os valores devidos serão corrigidos na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA NONA – DA FORMA E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. A seleção dos fornecedores ocorrerá mediante realização de licitação na modalidade Pregão Presencial, utilizando-se o Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

9.2. O critério de julgamento será o de menor preço por item, considerando as especificações técnicas constantes deste Termo de Referência.

9.3. A adoção do julgamento por item justifica-se pela diversidade dos materiais integrantes da contratação, abrangendo segmentos distintos do mercado, tais como materiais de construção, ferragens, tintas, materiais elétricos, iluminação pública e insumos correlatos.

9.4. O parcelamento do objeto amplia a competitividade do certame, permite a participação de empresas especializadas em diferentes segmentos e favorece a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração.

9.5. Somente poderão participar da licitação empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado.

9.6. As empresas deverão comprovar sua habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica na forma estabelecida no Edital.

9.7. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis, incompatíveis com os valores de mercado ou em desacordo com as especificações exigidas.

9.8. A Administração poderá realizar diligências destinadas a verificar a exequibilidade das propostas e a compatibilidade dos produtos ofertados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O valor estimado da contratação será apurado mediante pesquisa de preços realizada na forma prevista pelo art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.2. A pesquisa de preços considerará fornecedores do ramo, contratações similares realizadas por outros órgãos públicos, sistemas oficiais de consulta e demais fontes admitidas pela legislação.

10.3. Em razão da quantidade de itens que compõem o objeto e das constantes oscilações do mercado de materiais de construção e materiais elétricos, a estimativa será consolidada em documento próprio que integrará os autos do processo administrativo.

10.4. O valor estimado servirá exclusivamente como parâmetro para análise da vantajosidade da contratação, julgamento da aceitabilidade das propostas e aferição da compatibilidade dos preços ofertados.

10.5. Os preços registrados deverão permanecer compatíveis com aqueles praticados pelo mercado durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, observadas as hipóteses legais de revisão e reequilíbrio econômico-financeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. Nos termos do art. 17 da Lei Federal nº 14.133/2021, a presente contratação será processada mediante Sistema de Registro de Preços.

11.2. Considerando a natureza do Sistema de Registro de Preços, a indicação das dotações orçamentárias específicas ficará postergada para o momento da formalização das futuras contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços.

11.3. Quando da emissão das respectivas Autorizações de Fornecimento ou instrumentos equivalentes, a Administração indicará as dotações orçamentárias correspondentes, observando a secretaria requisitante, a natureza da despesa e a disponibilidade de recursos.

11.4. As despesas decorrentes das futuras aquisições correrão por conta das dotações consignadas no orçamento vigente de cada exercício financeiro, observadas as respectivas classificações orçamentárias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Fornecer os materiais rigorosamente de acordo com as especificações constantes do Edital, deste Termo de Referência, da Ata de Registro de Preços e de sua proposta comercial.

12.2. Entregar os materiais nos prazos estabelecidos pela Administração.

12.3. Responsabilizar-se integralmente pelos custos de transporte, carregamento, descarregamento, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes sobre o fornecimento.

12.4. Substituir imediatamente os materiais recusados pela fiscalização municipal.

12.5. Manter durante toda a execução da contratação as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório.

12.6. Responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros em decorrência de ação, omissão, negligência, imprudência ou imperícia relacionada ao fornecimento.

12.7. Comunicar imediatamente ao Município qualquer fato que possa comprometer o cumprimento das obrigações assumidas.

12.8. Garantir a procedência, qualidade e conformidade dos produtos fornecidos.

12.9. Atender prontamente às solicitações e determinações da fiscalização municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

13.1. Emitir as Autorizações de Fornecimento necessárias à execução da contratação.

13.2. Disponibilizar à contratada todas as informações necessárias para o adequado cumprimento das obrigações assumidas.

13.3. Receber, conferir e fiscalizar os materiais fornecidos.

13.4. Rejeitar produtos entregues em desacordo com as especificações estabelecidas.

13.5. Efetuar os pagamentos devidos na forma e nos prazos estabelecidos neste Termo de Referência.

13.6. Aplicar as penalidades cabíveis em caso de descumprimento das obrigações contratuais.

13.7. Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução da contratação por meio de servidor formalmente designado.

13.8. Adotar as providências administrativas necessárias à correta gestão da Ata de Registro de Preços e das contratações dela decorrentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal eventualmente cabíveis.

14.2. Constituem infrações administrativas, dentre outras previstas na legislação:

14.2.1. Dar causa à inexecução parcial da contratação;

14.2.2. Dar causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.2.3. Dar causa à inexecução total da contratação;

14.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

14.2.6. Não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não assinar o contrato quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;

14.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa;

14.2.9. Fraudar a licitação ou a contratação;

14.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013.

14.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, observados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções:

I – Advertência;

II – Multa;

III – Impedimento de licitar e contratar;

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.4. A multa poderá ser aplicada isoladamente ou cumulativamente com as demais penalidades previstas na legislação.

14.5. O atraso injustificado na entrega dos materiais poderá sujeitar a contratada à multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso sobre o valor da Autorização de Fornecimento correspondente, limitada a 30% (trinta por cento).

14.6. A inexecução total ou parcial das obrigações poderá ensejar aplicação de multa compensatória de até 30% (trinta por cento) do valor da obrigação inadimplida, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis.

14.7. A aplicação das penalidades observará integralmente os arts. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado o procedimento licitatório, será formalizada Ata de Registro de Preços em favor dos licitantes vencedores.

15.2. A Ata de Registro de Preços não gera obrigação de contratação para o Município, constituindo apenas compromisso para futura contratação, conforme as necessidades da Administração.

15.3. Os quantitativos registrados possuem caráter estimativo, não gerando qualquer direito subjetivo à contratação integral dos volumes registrados.

15.4. As aquisições decorrentes da Ata de Registro de Preços ocorrerão mediante emissão de Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente.

15.5. Durante a vigência da Ata, a Administração poderá realizar novas licitações para aquisição dos mesmos materiais quando demonstrada vantagem para o interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 365 dias á contarem de sua assinatura. Podendo ser renovado por igual período e Renovado seu quantitativo.

16.1.1. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades inicialmente registradas serão renovadas na sua totalidade, independentemente do quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível cumular com as quantidades não utilizadas.

16.1.2. Os valores contratados poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, contado da data da proposta, com base na variação do índice IPCA ou outro índice oficial que venha a substituí-lo.

16.2. Conf. Art. 83 da Lei 14.133/2021, a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA REVISÃO E DO REEQUILÍBRIO DOS PREÇOS REGISTRADOS

17.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.

17.2. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formalmente apresentado pelo fornecedor, acompanhado da documentação necessária para comprovação da ocorrência de fato superveniente, imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis que tenha alterado significativamente os custos originalmente considerados.

17.3. A mera variação ordinária de preços de mercado não constitui fundamento suficiente para revisão dos valores registrados.

17.4. Caberá à Administração analisar a documentação apresentada e decidir fundamentadamente sobre o pedido.

17.5. Os efeitos financeiros decorrentes da eventual revisão somente produzirão efeitos após decisão administrativa favorável.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

18.1. O registro de preços poderá ser cancelado por iniciativa da Administração ou do fornecedor, nas hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.

18.2. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

18.2.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

18.2.2. Recusar-se injustificadamente a atender as solicitações da Administração;

18.2.3. Sofrer sanção que o impeça de licitar e contratar com a Administração Pública;

18.2.4. Não aceitar reduzir seus preços quando comprovadamente superiores aos praticados pelo mercado.

18.3. O cancelamento será precedido de processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO

19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto principal da contratação.

19.2. Considerando a natureza do objeto, consistente no fornecimento de materiais, exige-se que a empresa registrada seja diretamente responsável pelo fornecimento dos produtos licitados.

19.3. Eventuais serviços auxiliares de transporte poderão ser realizados por terceiros contratados pela fornecedora, permanecendo esta integralmente responsável perante a Administração pelo cumprimento das obrigações assumidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA ALTERAÇÃO DOS QUANTITATIVOS

20.1. Os quantitativos constantes do presente Termo de Referência possuem caráter estimativo para fins de formação da Ata de Registro de Preços.

20.2. A Administração poderá adquirir quantidades inferiores às estimadas sem que isso gere qualquer direito à indenização ou compensação em favor dos fornecedores registrados.

20.3. As futuras contratações decorrentes da ata observarão as necessidades efetivamente verificadas pela Administração durante sua vigência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA MATRIZ DE RISCOS

	Risco
	Probabilidade
	Impacto
	Medidas Preventivas
	Responsável

	Atraso na entrega dos materiais
	Média
	Alto
	Definição de prazo de entrega e aplicação de penalidades
	Contratada

	Fornecimento de material em desacordo com especificações
	Média
	Alto
	Fiscalização e conferência no recebimento
	Contratada

	Oscilação relevante dos preços de mercado
	Média
	Médio
	Pesquisa de preços adequada e mecanismos legais de revisão
	Compartilhado

	Falta de estoque pelo fornecedor
	Média
	Alto
	Exigência de capacidade de fornecimento durante a vigência da ata
	Contratada

	Erros na especificação dos pedidos
	Baixa
	Médio
	Conferência prévia das autorizações de fornecimento
	Município

	Necessidade superior à estimada inicialmente
	Média
	Médio
	Planejamento das aquisições e novas licitações quando necessário
	Município


CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. O presente Termo de Referência integra a fase preparatória do procedimento licitatório e servirá de fundamento para elaboração do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços, da Ata de Registro de Preços e dos demais documentos do processo.

22.2. Os casos omissos serão resolvidos com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, nos princípios da Administração Pública e nas demais normas aplicáveis.

ANEXO II - Modelo Proposta de Preços.
PROCESSO DE LICITAÇÃO No. xx/2026
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº xx/2026
À 

Prefeitura Municipal de Cristal do Sul.

Prezados Senhores,

A Empresa.......................... , com sede na Rua/Av. ...................., nº. ......, CEP: ..............., Município de ................. , - UF: ........... , Telefone ..................... , e-mail ......................... ,  inscrita no CNPJ sob nº. ........................ , abaixo assinada por seu representante legal, interessada na participação do presente Pregão, propõe a esse Município, o fornecimento do objeto deste ato convocatório de acordo com a PRESENTE PROPOSTA COMERCIAL, nas seguintes condições: 

	Item
	Quant.
	Unid.
	Descrição 
	Marca/modelo
	Valor unitário
	Valor total

	1. 
	10
	Unid. 
	Tinta acrílica cor cinza médio, semi brilho, primeira linha, balde 18lts.
	
	
	

	2. 
	20
	Unid. 
	Tinta acrílica cor branco fosco, segunda linha, balde galão 3,6lts.
	
	
	

	3. 
	20
	Unid.
	Tinta esmalte sintético, cor branca, alto brilho, primeira linha, galão 3,6lts.
	
	
	

	4. 
	05
	Unid. 
	Tinta de demarcação viária cor branca, balde 18lts, base solvente.
	
	
	

	5. 
	
	
	
	
	
	

	6. 
	
	
	
	
	
	

	7. 
	
	
	
	
	
	

	8. 
	
	
	
	
	
	

	9. 
	
	
	
	
	
	

	10. 
	
	
	
	
	
	

	11. 
	
	
	
	
	
	

	12. 
	
	
	
	
	
	

	13. 
	
	
	
	
	
	

	14. 
	
	
	
	
	
	

	15. 
	
	
	
	
	
	

	16. 
	
	
	
	
	
	

	17. 
	
	
	
	
	
	

	18. 
	
	
	
	
	
	

	19. 
	
	
	
	
	
	

	20. 
	
	
	
	
	
	

	21. 
	
	
	
	
	
	

	22. 
	
	
	
	
	
	

	23. 
	
	
	
	
	
	


2)
Declaramos que, estamos de acordo com os termos do edital e seus Anexos e acatamos suas determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos. 
3) Validade da Proposta: 60 dias
4) Dados Bancários:
Banco do ....... 
Agencia nº. ........
Conta nº. ...............
5)
Contato:
Sr. ................................... (Sócio-Diretor)
Fone: ................. Fax: ................... Celular: .........
e-mail - ...................................
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
__________________, ____ de ____________ de 20__.
_______________________________
Assinatura do Representante Legal.
ANEXO III – MINUTA DE ARP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026
Ata de Registro de Preços que firmam o MUNICÍPIO DE CRISTAL DO SUL e a empresa __________________________, objetivando a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS, MATERIAIS DESTINADOS À MANUTENÇÃO PREDIAL, MATERIAIS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, FERRAGENS, TINTAS, INSUMOS PARA CONSERVAÇÃO DE BENS PÚBLICOS E DEMAIS MATERIAIS CORRELATOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CRISTAL DO SUL/RS, MEDIANTE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA.
Aos _____ dias do mês de ____________________ de 2026, na Prefeitura Municipal de Cristal do Sul, presentes o MUNICÍPIO DE CRISTAL DO SUL, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Marcelino Zadinello,  nº 777, em CRISTAL DO SUL - RS, inscrita no CNPJ sob o nº 01.610.515/0001-76 neste ato representada pela Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Costa., e a empresa _________________, CNPJ nº ____________, com sede na _______________, Município de ___________/____, aqui denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais normas legais aplicáveis, considerando o resultado do Pregão Presencial nº xx/2026, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, em conformidade a legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para a FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MATERIAIS ELÉTRICOS, MATERIAIS DESTINADOS À MANUTENÇÃO PREDIAL, MATERIAIS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, FERRAGENS, TINTAS, INSUMOS PARA CONSERVAÇÃO DE BENS PÚBLICOS E DEMAIS MATERIAIS CORRELATOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE CRISTAL DO SUL/RS, MEDIANTE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA., referente ao Pregão presencial nº xx/2026, parte integrante da presente ata, independentemente de anexação ou transcrição.
1.2 O preço contratado, as especificações do objeto, as quantidades dos produtos, e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

	Item
	Descrição do produto
	Marca/e ou Fabric.
	Unid.
	Quant.
	Preço Unit.
	Preço. Total

	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	Total Geral
	-


1.3 Conforme o art. 83 da Lei nº 14.133/2021, a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias a contar da assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, uma vez.

2.1.1 Em caso de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, as quantidades inicialmente registradas serão integralmente renovadas para o novo período, independentemente do quantitativo efetivamente utilizado durante a vigência anterior, sendo vedada a cumulação de saldos não utilizados.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1 Os preços fixados nesta ARP, são considerados completos, abrangendo todos os custos.

3.2 Nenhum pagamento isentará a contratada de suas responsabilidades, nem implicará na sua aceitação definitiva do objeto.
3.3 Todo e qualquer atraso ocorrido por parte da PROMITENTE FORNECEDORA, implicará em atraso proporcional no pagamento, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE.
3.4 Quando do fornecimento do objeto, caso este não corresponda à especificação exigida no Edital e nesta Ata, a PROMITENTE FORNECEDORA, deverá providenciar, de imediato sua correção visando ao atendimento das especificações, sem prejuízo das cominações previstas nesta ARP.
CLÁUSULA QUARTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO/REAJUSTE
4.1 O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, através de solicitação formal ao Setor de Licitações, desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: Publicações, lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos.

4.2 O reequilíbrio econômico-financeiro, não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta, e o preço de mercado vigente à época do pedido de revisão dos preços.

4.3 O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro praticado poderá acarretar pesquisa de preços junto aos demais fornecedores.

4.4 Para ser concedido o reequilíbrio econômico-financeiro será seguido as orientações do Tribunal de Contas da União – TCU:

Para que possa ser autorizado e concedido o reequilíbrio econômico financeiro do contrato pedido pelo contratado, a Administração tem que verificar:

• os custos dos itens constantes da proposta contratada, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio;

• ao encaminhar à Administração pedido de reequilíbrio econômico financeiro, deve o contratado demonstrar quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato;

• ocorrência de fato imprevisível, ou previsível porém de consequências incalculáveis, que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE PELO OBJETO ENTREGUE
5.1 O objeto somente será aceito se atender claramente a descrição.

5.2 A vencedora responderá pela qualidade do objeto entregue e qualquer problema que surgir devido a sua má execução será sob sua responsabilidade.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE FORNECEDORA
6.1 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.
6.2 Evitar o emprego de acessórios impróprios ou de qualidade inferior, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer título.
6.3 Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado o prazo.
6.4 Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta Vencedora, bem como do Edital e seus Anexos.
6.5 Designar profissional responsável pela entrega do objeto.

6.6 Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados por seus empregados ou representantes, ao Tribunal e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito a segurança, quando da execução do objeto licitado.

6.7 Arcar com todas as despesas relativas à entrega dos bens, inclusive, as relativas ao seu transporte.

6.8 Observar as normas legais de segurança que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos contratados.

6.9 Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

6.10 Manter durante toda a execução deste as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação.

6.11 Manter atualizados, junto ao Município, os dados cadastrais, com endereço completo, telefone e endereço de correio eletrônico (e-mail), dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre o licitante vencedor e o Município, de modo a viabilizar as convocações, intimações e notificações quando se fizerem necessárias.
6.12 Cumprir com as demais obrigações constantes no edital e no termo de referência.

6.13 Atender a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação.

7.2 Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso.

7.3 Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato.

7.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme disposto no edital, após a entrega da nota fiscal no setor competente.

7.5 Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.

CLÁUSULA OITAVA – DAS POSSÍVEIS AQUISIÇÕES
8.1. O fornecimento dos materiais será realizado de forma parcelada, conforme as necessidades verificadas pela Administração Municipal durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
8.2. As aquisições ocorrerão mediante emissão de Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente expedido pelo setor competente.
8.3. A emissão da Autorização de Fornecimento não obriga o Município a adquirir quantitativos mínimos nem a totalidade dos quantitativos estimados registrados.
8.4. Os materiais deverão ser entregues junto ao Almoxarifado Municipal ou em outro local indicado pela Administração, dentro do território do Município de Cristal do Sul.
8.5. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento emitida pela Administração Municipal.
8.6. O prazo estabelecido constitui obrigação contratual da futura fornecedora, devendo ser observado durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e dos instrumentos dela decorrentes.
8.7. As entregas deverão ocorrer junto à Secretaria Municipal de Obras do Município de Cristal do Sul/RS, ou em outro local previamente indicado pela referida Secretaria, sempre dentro dos limites territoriais do Município, sem qualquer custo adicional de transporte, frete, carregamento, descarregamento ou logística para a Administração.
8.8. Todos os custos necessários ao fornecimento dos materiais, incluindo transporte, carga, descarga, deslocamentos, tributos, seguros e demais despesas incidentes, serão de inteira responsabilidade da contratada.
8.9. Não será estabelecido valor mínimo nem quantitativo mínimo por solicitação, podendo a Administração requisitar qualquer quantidade dos itens registrados, conforme suas necessidades efetivas e observados os quantitativos máximos constantes da Ata de Registro de Preços.
8.10. Os materiais somente serão considerados entregues após a conferência quantitativa e qualitativa realizada pelo servidor responsável pelo recebimento, permanecendo a contratada responsável pela substituição de produtos que apresentem defeitos, avarias, desconformidades ou divergências em relação às especificações exigidas.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 9.1 deste edital as seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

9.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 9.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
9.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 9.2 do presente Edital.

9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.6. A aplicação das sanções previstas no item 9.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
9.7. Na aplicação da sanção prevista no item 9.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 9.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
9.20. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

9. 21. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

9.22. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO/CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1 A presente Ata será rescindida, sem que assistam quaisquer direitos de indenização à PROMITENTE FORNECEDORA, nas seguintes hipóteses:
10.1.1 Descumprimento de qualquer cláusula contratual.
10.1.2 Paralisação ao fornecimento do objeto contratado, salvo por motivo de força maior, comprovado e aceito pelo CONTRATANTE.
10.1.3 Cometimento de reiteradas irregularidades quando do fornecimento do objeto contratado.
10.1.4 Falta de recolhimento de tributos em geral, encargos sociais e previdenciários, relativos aos seus empregados.
10.1.5 Desatendimento às determinações do CONTRATANTE quanto à aquisição e fornecimento do objeto contratado.
10.1.6 Transferência a terceiros, total ou parcial, do objeto contratado.
10.1.7 Dissolução da PROMITENTE FORNECEDORA.
10.1.8 Alteração social ou modificações da finalidade ou estrutura da Empresa que prejudique a execução desta contratação.
10.1.9 Razões de Interesse Público de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e determinado pelo CONTRATANTE.
10.1.10 Ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente documentada, que impeça a execução contratual.
10.2 Caso o CONTRATANTE não utilize a prerrogativa de rescindir a Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até que a PROMITENTE FORNECEDORA, cumpra integralmente a condição contratual infringida.
10.3 Por acordo das partes, a presente Ata poderá ser rescindida, por conveniência do CONTRATANTE, não cabendo à PROMITENTE FORNECEDORA, nenhuma indenização e recebendo tão somente o valor das parcelas fornecidas até o ato rescisório. 
10.4 A presente Ata de Registro de Preços será acancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou:

10.4.1 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo Município, com observância das disposições legais.

10.4.2 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO
11.1. Após a avaliação e aceite do objeto adquirido, constatado o atendimento de todas as cláusulas contratuais por responsável pela fiscalização do Contrato que dará o aceite na NFe, encaminhando-a ao Setor de Almoxarifado para lançamento da liquidação da NFe, o qual remeterá, imediatamente, à Secretaria Municipal da Fazenda, que efetuará  o pagamento ao licitante vencedor em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal Eletrônica, após análise da documentação pelo Setor de Contabilidade.

11.2. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento.

11.3. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a CONTRATADA ter solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem cronológica de pagamentos do CONTRATANTE.

11.4. Para fins de pagamento, a CONTRATADA, após a homologação, deverá informar ao Setor Financeiro da Secretaria requisitante o banco, o n.º da agência e o n.º da conta bancária na qual será realizado o depósito correspondente. A referida conta deverá estar em nome da pessoa jurídica, ou seja, da CONTRATADA. Não serão realizados pagamentos por meio de boleto bancário.

11.5. O Município reserva-se ao direito de suspender o pagamento se o equipamento fornecido estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento.
11.6. No preço constante da proposta está embutido o transporte, impostos, taxas, emolumentos legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade do licitante vencedor a quitação destes.

11.7. A Nota Fiscal deverá conter detalhadamente as indicações de marca, modelo, tipo, fabricante, procedência e prazo da garantia.

11.8. Poderá ser emitida nota de empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil em substituição ao contrato, nos termos do artigo 95, da Lei n.º 14.133/21, quando se tratar de fornecimento não-contínuo, para os itens com prazo de entrega imediata, integral e dos quais não resultem obrigações futuras.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO
12.1 A gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços e dos fornecimentos dela decorrentes serão exercidas por servidor designado pela Administração Municipal.

12.2 Compete ao fiscal verificar a conformidade dos produtos entregues, atestar o recebimento provisório e definitivo e registrar eventuais não conformidades.
12.3 Qualquer entendimento entre a FISCALIZAÇÃO e o CONTRATADO será sempre por escrito, não sendo levada em consideração, para nenhum efeito, qualquer alegação fundada em ordens ou declarações verbais.
12.4 A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse do MUNICÍPIO e não exclui ou reduz a responsabilidade exclusiva do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, as quais, se verificadas, não implicarão em corresponsabilidade do MUNICÍPIO ou de seus prepostos.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1 Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos oriundos da presente Ata, fica eleito e convencionado o Foro da Comarca de Rodeio Bonito, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

E assim, por estarem justos e acordados, é firmada a presente Ata de Registro de Preços, que depois de lida e achada conforme, vai pelas partes assinada em 02 (duas) vias de igual teor.
CRISTAL DO SUL, .., de
, de 2026.

                                              ...........................................................
MUNICÍPIO DE CRISTAL DO SUL CONTRATANTE

Visto Procuradoria Municipal:
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